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PROJETO DE LEI  Nº 001 De 08 de janeiro de 2015 
 

 
 
AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 
COM A UNIDADE DE TRATAMENTO 
TERAPÊUTICO CENTRO SERRA. 

 
       
Art. 1º.  Fica o  Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com a  
Unidade de Tratamento Terapêutico Centro Serra- U.T.T.C.S., com sede em 
Linha Cereja, município de Arroio do Tigre, CNPJ nº 05.613.396/0001-66, com o 
objetivo de internação de pacientes com doenças de alcoolismo, conforme Minuta 
de Termo de Convênio, em anexo, que faz parte integrante desta Lei. 
 
Art. 2º. O presente convênio terá vigência no período de janeiro a 31 de 
dezembro de 2015, prorrogável por mais um ano. 
 
Art.3º. A Prefeitura Municipal repassará o valor de R$ 9.456,00 (nove mil 
quatrocentos e cinqüenta e seis reais),  em 12 parcelas mensais de R$788,00 
(setecentos e oitenta e oito reais), correspondente a um leito, 24 horas por dia, 
independente do número de pacientes atendidos por mês. 
Art.4º. As despesas decorrentes da presente lei, correrão na seguinte dotação 
orçamentária: 
08.00- Secretaria Municipal da Saúde 
08.01- Fundo Municipal da Saúde-ASPS 
10.301.3003.2106- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde- ASPS 
33903900000000- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Art. 5º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, 
em 08  de janeiro de 2015. 

 
 

Luiz Affonso Trevisan 
Prefeito Municipal. 
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Of. 004/15- SMA    Sobradinho,  08  de janeiro  de 2015. 
 
 
 
Ilmo. Sr.: 
Ver. Valmor Antônio Gonçalves, 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Sobradinho - RS 
 
 
 
      Senhor Presidente: 
 
 
 
 
 
      Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 
encaminhamos o Projeto de Lei 001, que  autoriza o Executivo Municipal celebrar 
Convênio com a  Unidade de Tratamento Terapêutico Centro Serra- com sede 
em Linha Cereja, município de Arroio do Tigre, com o objetivo de internação de 
pacientes com doenças de alcoolismo, no período de janeiro a dezembro de 
2015. 
 

  Contando com a aprovação, desde já 
agradecemos. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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